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ATA N.º 03/2024 DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO PÚBLICO 

PARA TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA 

REGIÃO DOCE OESTE DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO-CONDOESTE. Às quinze 

horas, do dia sete de novembro de dois mil e vinte e quatro, foi realizada de 

forma virtual a Assembleia Geral Ordinária do Consórcio Público para 

Tratamento e Destinação Final Adequada de Resíduos Sólidos da Região 

Doce Oeste do Estado do Espírito Santo-CONDOESTE, tendo como 

participantes os prefeitos dos municípios consorciados, e demais convidados, 

os quais participaram da teleconferência por meio de acesso liberado pelo 

Setor Administrativo do consórcio, tendo a reunião o objetivo de deliberar 

sobre a pauta constante na ordem do dia. O Sr. João Guerino Balestrassi, 

Presidente do CONDOESTE e Prefeito de Colatina deu abertura à reunião, 

agradecendo a presença de todos, e após as devidas apresentações, passou 

ao momento das comunicações gerais, franqueando a palavra a todos os 

presentes. Em seguida, com a aprovação da plenária, convidou a 

Superintendente do Consórcio, Patrícia de Paiva Rodrigues, para secretariar a 

reunião a qual fez a leitura da ata da reunião anterior realizada em 

06/08/2024, publicada no órgão de imprensa oficial, sendo a mesma 

aprovada por todos os presentes sem ressalvas. Passou então a leitura da 

Ordem do Dia sendo a mesma aprovada por todos com a inclusão de outros 

assuntos, os quais passam a constar da presenta ata na sequência de sua 

deliberação. Ato contínuo solicitou a verificação de quórum sendo informado 

que estavam presentes na reunião representantes de dezessete municípios 

consorciados, e que os presentes na assembleia que não eram Chefe de 

Executivo Municipal, encontravam-se devidamente munidos de procuração 

outorgada pelo respectivo prefeito, com poderes para participar da reunião, 

com direito a manifestar-se, votar e ser votado. Continuando o presidente do 

CONDOESTE declarou oficialmente aberta a reunião, e, em estrito 

cumprimento ao disposto no §10 da Clausula Décima do Contrato de 

Consórcio Público do CONDOESTE, pediu a verificação da condição dos 

entes consorciados junto ao CONDOESTE, ou seja, se todos os municípios 

consorciados presentes se encontravam aptos a votar e a ser votado, 

conforme condições pré-estabelecidas nos dispositivos legais citados, os quais 

são de notório conhecimento e verificados em todas as eleições do 

consórcio. Dando sequência aos trabalhos foi apresentado pela equipe 

administrativa e financeira do CONDOESTE o relatório das condições de 

participação na reunião, constando que os municípios de Ecoporanga, 

Laranja da Terra, Mantenópolis, Rio Bananal e Vila Valério, encontravam-se 

em situação de inadimplência financeira junto ao consórcio, não estando 
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aptos a participar da assembleia, votar e ser votado, sendo verificado que 

não havia representantes dos citados municípios na reunião. Diante das 

informações prestadas foi verificado o quórum de dezessete municípios 

consorciados aptos a votar e a ser votado, conforme o disposto no §10.º da 

Clausula Décima do Contrato de Consórcio Público do CONDOESTE. Ato 

seguinte o Presidente do consórcio fez leitura da Ordem do Dia constante da 

convocação realizada, e após os devidos esclarecimentos prestados durante 

o processo de discussão, foram tomadas as seguintes deliberações: Item 01. 

Eleição do Presidente e Vice-Presidente do CONDOESTE, para o mandato no 

biênio 2025/2026: Na forma prevista no Contrato de Consórcio Público do 

CONDOESTE, foi aberto o processo de inscrição e eleição dos membros da 

diretoria do consórcio sendo franqueada a palavra aos presentes e 

esclarecidas as dúvidas que foram suscitadas, e após processo de discussão, 

e tendo em vista que houve a inscrição de apenas uma chapa formada pelos 

municípios de São Roque do Canaã para o cargo de Presidente e de 

Marilândia para o cargo de Vice-presidente do CONDOESTE para o mandato 

no biênio de 2025/2026. Na forma prevista no Contrato de Consórcio Público, 

existindo a inscrição de apenas uma chapa a concorrer, realizou-se por 

unanimidade e consenso dos presentes a eleição da chapa inscrita para o 

cargo de Presidente e Vice-Presidente do CONDOESTE para o mandato no 

biênio de 2025/2026, ficando assim composta: Diretoria do CONDOESTE:- 

Presidente: Prefeito municipal de São Roque do Canaã/ES; - Vice-

Presidente: Prefeito municipal de Marilândia/ES. Item 02. Eleição da Câmara 

Técnica de Resíduos Sólidos, para mandato de 02 (dois) anos (2025/2026), 

composta de Coordenador, Subcoordenador e Secretário: Na forma prevista 

no Contrato de Consórcio Público, existindo a inscrição de apenas uma 

chapa a concorrer, por unanimidade e consenso dos presentes foi eleita a 

Câmara Técnica de Resíduos Sólidos, para mandato de 02 anos (biênio 

2023/2024), iniciando-se o mandato em 02/01/2025, assim composta: 

Coordenador: Secretário Municipal de Meio Ambiente de São Roque do 

Canaã/ES; Subcoordenador: Secretário Municipal de Meio Ambiente de Baixo 

Guandu/ES; Secretário: Secretário Municipal de Meio Ambiente de Pancas/ES. 

Item 03. Eleição dos membros do Conselho Fiscal para mandato 2053/2026: 

Na forma prevista no Contrato de Consórcio Público, existindo a inscrição de 

apenas uma chapa a concorrer, por unanimidade e consenso dos presentes 

foi eleito o Conselho Fiscal, para mandato de 02 anos (biênio 2025/2026), 

iniciando-se o mandato em 02/01/2025, ficando assim composto:  - 

Presidente: Servidor (a) efetivo (a) indicado pelo município de Governador 

Lindenberg/ES; - Vice Presidente: Servidor (a) efetivo (a) indicado pelo 
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município de Marilândia/ES- Secretário: Servidor (a) efetivo indicado pelo 

município de Baixo Guandu/ES. Item 04. Outros Assuntos: Item 04.1. Proposta 

de pagamento em dobro do ticket alimentação no mês de dezembro/2024: 

Foi apresentada proposta de pagamento do ticket alimentação dos 

empregados públicos do Condoeste no dobro do valor mensalmente pago, 

considerando ser o último mês do exercício financeiro e como forma de 

reconhecimento ao excelente trabalho durante o corrente exercício 

financeiro. Em seguida a proposta foi colocada em votação sendo aprovada 

por unanimidade pelos presentes. Não havendo mais assuntos a tratar, o 

Presidente declarou encerrada a reunião às 15 horas e 47 minutos, e eu, 

Patrícia de Paiva Rodrigues, secretária Ad Hoc da reunião, lavrei a presente 

ata, a qual segue assinada por mim e pelo Presidente do Consórcio Público 

para Tratamento e Destinação Final Adequada de Resíduos Sólidos da Região 

Doce Oeste do Estado do Espírito Santo-CONDOESTE. 

 

 

 

Patrícia de Paiva Rodrigues-Secretária Ad Hoc:  

 

 

João Guerino Balestrassi-Presidente 

 

 
 

 

 

 

 

PATRICIA DE PAIVA 
RODRIGUES:86241508768

Assinado de forma digital por PATRICIA DE PAIVA 
RODRIGUES:86241508768 
Dados: 2024.12.10 15:27:34 -03'00'

JOAO GUERINO BALESTRASSI:49378244734
Assinado de forma digital por JOAO GUERINO 
BALESTRASSI:49378244734 
Dados: 2024.12.10 15:29:00 -03'00'
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hoje possui. Sendo assim, o reajuste estudado e 

FAIXA 1 (01 a 2.000 ligações) passaria de 
FAIXA 2, (2.001 a 

4.000 ligações)
FAIXA 3, (4.001 a 6.000 ligações), passaria de R$ 

FAIXA 4, (6.001 a 15.000 
ligações) FAIXA 
5, ( > 15001 ligações), passaria de R$ 0,19 para 

aprovado. Dando continuidade aos pontos de pauta, 

compras compartilhadas e mais agilidade e novos 

os SAAEs sem perspectiva de aumento de pessoal. 
8- Apresentação e Aprovação do PAT 2025

tomou o uso da palavra e disse a todos da Assembleia 

9-Apresentação e 
Aprovação do Orçamento 2025

assim deu sua continuidade com as Despesas 

onde este colocou os pontos de Pauta 8 e 9 em 

aprovado. 

O Sr. Marlon do Nascimento Barbosa agradeceu 

momento tomou o uso da palavra e deixou aberto o 
10- Liberações gerais e palavra 

aberta aos Membros ativos do CISCABES

deu as boas-vindas ao Presidente Eleito,  Sr. Peter 

hoje o saneamento conta muito com esse apoio de 

Municipal de Mimoso do Sul e agora Presidente do 

vez agradeceu a todos e desejou um Feliz Natal e um 

11- 
Encerramento. Dando assim encerrada a 

11h20min.  Em nada mais havendo a tratar, Eu, 

por mim.
Protocolo 1449298

Consórcio Público Para Tratamento e 
Destinação Adequada de Resíduos Sólidos da 

Região Doce Oeste do Estado do Espírito Santo - 
CONDOESTE

Deliberação

ATA N.º 03 2024 DA ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO PÚBLICO PARA 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DOCE OESTE 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO-CONDOESTE. 
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por meio de acesso liberado pelo Setor Administrativo 

deliberar sobre a pauta constante na ordem do 

Patrícia de Paiva Rodrigues, para secretariar a 

da Ordem do Dia sendo a mesma aprovada por 

votar e ser votado. Continuando o presidente do 

e, em estrito cumprimento ao disposto no §10 da 

se todos os municípios consorciados presentes se 

participar da assembleia, votar e ser votado, sendo 

municípios consorciados aptos a votar e a ser votado, 

após os devidos esclarecimentos prestados durante o 

Item 01. Eleição do Presidente 
e Vice-Presidente do CONDOESTE, para o 
mandato no biênio 2025 2026

para o cargo de Presidente e de Marilândia para o 

de apenas uma chapa a concorrer, realizou-se por 

da chapa inscrita para o cargo de Presidente e 

Diretoria do CONDOESTE:- Presidente: 

Vice-Presidente
ES. Item 02. Eleição da Câmara Técnica de 
Resíduos Sólidos, para mandato de 02 (dois) 
anos (2025/2026), composta de Coordenador, 
Subcoordenador e Secretário:

de apenas uma chapa a concorrer, por unanimidade 

Coordenador: 

Subcoordenador:

Secretário:
Item 03. Eleição dos membros 

do Conselho Fiscal para mandato 2053/2026: 

a concorrer, por unanimidade e consenso dos 

- Presidente
Vice 

Presidente
Secretário: Servidor 

ES. Item 04. Outros Assuntos: Item 04.1. 
Proposta de pagamento em dobro do ticket 
alimentação no mês de dezembro/2024:  Foi 
apresentada proposta de pagamento do ticket 

no dobro do valor mensalmente pago, considerando 

assuntos a tratar, o Presidente declarou encerrada 

Ad Hoc

Patrícia de Paiva Rodrigues-Secretária Ad Hoc:
João Guerino Balestrassi-Presidente

Protocolo 1448471

Guandu - Cim Guandu

Edital

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PREÂMBULO

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
MULTIFINALITÁRIO GUANDU (CIM GUANDU), 


